
INDICAÇÃO Nº 
543
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, ao Secretário de Logística e Transporte e ao Superintendente do Departamento de Estradas de Rodagem para que viabilizem estudos e empreendam os esforços necessários determinando o recapeamento da Rodovia SP 463 – Doutor Elyeser Montenegro Magalhães, bem como a elevação da ponte que passa sobre o rio São José dos Dourados, na mesma rodovia, gerando assim, maior segurança para os motoristas que trafegam pelo local e evitando a interdição da rodovia por alagamento.
JUSTIFICATIVA

A rodovia SP 463 – Doutor Elyeser Montenegro Magalhães liga os municípios de Jales a Araçatuba e é um importante corredor que corta diversas cidades da região noroeste do Estado. 

Hoje a rodovia tornou-se um grande problema para os moradores das áreas contíguas. No período das chuvas, a rodovia sofre com um grande problema, o alagamento de suas pistas pelas águas do rio São José dos Dourados. A ponte que passa sobre o rio não suporta o volume de água no período das chuvas e transborda, interditando a rodovia.  

Esse alagamento obriga os motoristas a buscar outros caminhos que aumentam o tempo e os gastos com a viagem. 

Além disso, a população que utiliza a rodovia para se dirigir às cidades centros de região e aos grandes centros, em busca, principalmente, de tratamento médico, trabalho, estudo e negócios, cobra o recapeamento da rodovia. 

A população que se utiliza da rodovia para deslocamentos diários reclama que em determinados pontos a rodovia não oferece o mínimo de segurança para o usuário, devido ao asfalto castigado. 

Por esse motivo, é o presente para que se viabilizem os estudos necessários e empreendam os esforços necessários determinando o recapeamento da rodovia SP 463 – Doutor Elyeser Montenegro Magalhães, bem como a elevação da ponte que passa sobre o rio São José dos Dourados, na mesma rodovia, gerando assim, maior segurança para os motoristas que trafegam pelo local. 
Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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